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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 278, DE 25 DE MARÇO DE 2026.
Convoca os(as) magistrados(as) e seus respectivos assessores das unidades indicadas para participarem do evento “Caravana 
Nacional da Cooperação Judiciária”.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
consta no processo nº 80506519.000274/2026-36,
 
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 007/GCN/2026, subscrito pelo Corregedor Nacional de Justiça, Excelentíssimo Senhor 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, por meio do qual é solicitada a colaboração deste Tribunal de Justiça para a realização 
da Caravana Nacional da Cooperação Judiciária, a ocorrer no dia 13 de abril de 2026;
 
CONSIDERANDO que a Caravana Nacional da Cooperação Judiciária constitui iniciativa do Conselho Nacional de Justiça volta-
da à difusão da cultura da cooperação judiciária, bem como à capacitação de magistrados, chefes de gabinete e assessores para 
a identifi cação, prevenção e enfrentamento de fraudes e de litígios abusivos, especialmente nos segmentos da saúde suplemen-
tar, do sistema fi nanceiro e das telecomunicações;
 
CONSIDERANDO a relevância institucional do evento, diante da elevada incidência de demandas judiciais relacionadas à res-
ponsabilidade médica e às relações de consumo na área da saúde, circunstância que exige constante atualização e aperfeiçoa-
mento da atuação jurisdicional;
 
CONSIDERANDO que a participação de magistrados e servidores em ações formativas dessa natureza contribui para o fortaleci-
mento da efi ciência da prestação jurisdicional, a racionalização do acervo processual e a prevenção da judicialização excessiva, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;
 
DECIDE
 
Art. 1º Convocar os(as) magistrados(as) e seus respectivos assessores das unidades de competência Cível, Relações de Con-
sumo, Juizados Especiais e Turmas Recursais da Comarca de Salvador para participarem do evento “Caravana Nacional da 
Cooperação Judiciária”, promovido pelo Conselho Nacional de Justiça, a realizar-se no dia 13 de abril de 2026, das 9h às 12h30, 
no Auditório Desembargadora Olny Silva, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, sem prejuízo de suas funções e sem ônus 
para este Tribunal.
 
Art. 2º Convidar os(as) demais magistrados(as) e servidores(as) para participação, presencial ou por videoconferência, na ca-
pacitação referida no art. 1º, a qual também será transmitida pelo canal do Poder Judiciário do Estado da Bahia no YouTube.
 
Art. 3º As inscrições deverão ser realizadas por meio do sistema SIEC/UNICORP, disponível no endereço eletrônico: https://www.
tjba.jus.br/seg/login?sistema=SIEC.
 
Art. 4º A UNICORP informará aos inscritos os critérios de acesso, aprovação e certifi cação por meio de seus e-mails institucionais.
 
Art. 5º Dúvidas e informações sobre a capacitação deverão ser encaminhadas para o e-mail recepcaounicorp@tjba.jus.br, com 
o assunto “Caravana Nacional da Cooperação Judiciária”.
 
Art. 6º Na excepcional impossibilidade de comparecimento, o(a) magistrado(a) ou assessor(a) convocado(a) deverá comunicar 
previamente sua ausência à UNICORP, por meio do endereço eletrônico recepcaounicorp@tjba.jus.br.
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, na data registrada no sistema.
 
(assinado eletronicamente)
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente

*DECRETO JUDICIÁRIO Nº 272, 24 DE MARÇO DE 2026.
Disciplina, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, o programa de estágio de estudantes de nível médio, de nível 
superior de graduação, e de nível superior de pós-graduação, e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e à 
vista do que consta do processo SEI nº 80520308.000035/2026-92,
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei das Diretrizes e Bases da Educação, Lei Federal n. 9.394/96, notadamente no art. 44, inciso 
II, e no art. 82, que versam sobre os cursos e programas abrangidos pela educação de nível superior e as normas de realização 
de estágio;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre a regulamentação do es-
tágio em âmbito nacional; 
 
CONSIDERANDO a Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Defi ciência;
 


